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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira


PROJETO DE LEI Nº 197/2025.
A VEREADORA JOSICLEIDE DA SILVA VICENTE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Santa Rita e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, apresenta para apreciação do Plenário o seguinte:

Concessão de Utilidade Pública a Associação Elite de Taekwondo e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, decreta:   
Art. 1º Fica CONCEDIDO o título de utilidade Pública Municipal a Associação Elite de Taekwondo, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na cidade de Santa Rita/PB, inscrita no CNPJ sob o N° 10.877.852/0001-15.
Art. 2º A Associação tem como finalidade promover atividades esportivas, sociais, educacionais e culturais, com ênfase no ensino do Taekwondo, contribuindo para o desenvolvimento físico, mental e social de crianças, adolescentes, jovens e adultos, especialmente em situação de vulnerabilidade.
Art. 3º O reconhecimento de Utilidade Pública assegura à entidade a possibilidade de firmar convênios, parcerias e receber apoio do Poder Público, na forma da legislação vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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